
Processo Eletrônico

23327.250765.2020-63

Data

04/03/2020 11:29:21

Setor de Origem

RET - RET-COMPRAS

Tipo

Licitação - Dispensa -

Pequeno Valor

Assunto

Dispensa nº 04/2020 - Contratação de empresa para prestação do serviço de Desinsetização

do prédio da Reitoria.

Interessados

Adriano Lucas Prado Goncalves, Josemary Barbosa da Silva, Jose Ribamar Simao da Silva Filho, Ricardo Freire de Moraes

Situação

Finalizado

Trâmites

26/03/2020 07:41

Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

25/03/2020 17:45

Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

25/03/2020 13:43

Recebido por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

23/03/2020 16:40

Enviado por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

23/03/2020 16:39

Recebido por: RET-COMPRAS: Adriano Lucas Prado Goncalves

23/03/2020 15:53

Enviado por: RET-DORC: Fernanda Souza Costa

10/03/2020 14:57

Recebido por: RET-DORC: Fernanda Souza Costa

10/03/2020 14:12

Enviado por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

10/03/2020 12:52

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

10/03/2020 11:10

Enviado por: RET-DORC: Diogo Soares de Melo Magalhaes



09/03/2020 13:06

Recebido por: RET-DORC: Fernanda Souza Costa

06/03/2020 13:20

Enviado por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

06/03/2020 08:27

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

05/03/2020 16:30

Enviado por: RET-CGS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte

05/03/2020 12:44

Recebido por: RET-CGS: Jose Ribamar Simao da Silva Filho

05/03/2020 09:20

Enviado por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

05/03/2020 08:15

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

04/03/2020 20:01

Enviado por: RET-COMPRAS: Aecio Jose Araujo Passos Duarte



Processo Eletrônico

23327.250682.2020-74

Data

27/02/2020 22:27:29
Setor de Origem

RET - RET-SSG

Tipo

Comunicação Interna
Assunto

Solicita autorização para contratação de serviço de desinsetização para a Reitoria

Interessados

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, Jose Virolli Chaves, Leonardo Carneiro Lapa

Situação

Finalizado

Trâmites

04/03/2020 08:13

Recebido por: RET-COMPRAS: Ricardo Freire de Moraes

03/03/2020 15:56

Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

02/03/2020 12:07

Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

28/02/2020 13:41

Enviado por: RET-CGS: Adriano Lucas Prado Goncalves

28/02/2020 13:22

Recebido por: RET-CGS: Ricardo Freire de Moraes

28/02/2020 10:06

Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
 

   

 

Ofício 04/2020/IFBAIANO – SETOR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

Salvador/BA, 27 de fevereiro de 2020. 
 
 

Ao Coordenador Geral de Suprimentos 

Sr. José Ribamar Simão da Silva Filho 

 

 
Assunto: Solicita autorização para contratação de serviço de desinsetização. 

Prezado Senhor, 

1- Considerando a necessidade de contratação do serviço de desinsetização com o objetivo de 

promover um ambiente limpo, preservando a saúde do público interno e externo do Órgão e a 

conservação do patrimônio, uma vez que se têm registrado indícios de insetos nas dependências 

deste Instituto; 

 
2- Solicito os encaminhamentos necessários para autorização da contratação do serviço 

mencionado acima, no valor de R$ 1.215,20 (mil duzentos e quinze reais e vinte centavos) 

conforme orçamentos anexos; 

 

Respeitosamente, 
 

Assinado eletronicamente 

Josemary Barbosa da Silva 
Chefe do Setor de Serviços Gerais 

Portaria de 20 /12/2019 
Publicação DOU 23/12/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO 
 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

Solicita autorização para contratação de serviço de desinsetização para a Reitoria

Assunto: Solicita autorização para contratação de serviço de desinsetização para a Reitoria

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: Ofício

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:35:30.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48370

0c946890df

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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27/02/2020 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=100356&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto : Orçamento para contratação de serviço

Para : comercial1@barataodesinsetizadora.com.br
Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho

<jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Orçamento para contratação de serviço

Qui, 06 de fev de 2020 11:51
1 anexo

Prezados, bom dia!

Conforme contato por telefone, segue formulário anexo, para preenchimento,
referente à solicitação de orçamento desta empresa para prestação do
serviço de desinsetização para o Instituto Federal Baiano - Reitoria.

Aguardamos breve retorno.

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0040

PEDIDO DE COTAÇÃO.odt
31 KB 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

solicitação de orçamento

Assunto: solicitação de orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:36:32.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48371

012b870a3b

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.

Página 1 de 1



27/02/2020 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=100361&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto : Orçamento para contratação de serviço

Para : atendimento@sanearpragas.com
Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho

<jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Orçamento para contratação de serviço

Qui, 06 de fev de 2020 11:55
1 anexo

Prezados, bom dia!

Conforme contato por telefone, segue formulário anexo, para preenchimento,
referente à solicitação de orçamento desta empresa para prestação do
serviço de desinsetização para o Instituto Federal Baiano - Reitoria.

Aguardamos breve retorno.

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0018 - Ramal 260

PEDIDO DE COTAÇÃO.odt
31 KB 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

solicitação de orçamento

Assunto: solicitação de orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:37:10.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48372

472a090004

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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27/02/2020 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=100367&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto : Orçamento para contratação de serviço

Para : administracao@preserveambientalba.com.br
Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho

<jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Orçamento para contratação de serviço

Qui, 06 de fev de 2020 12:03
1 anexo

Prezados, bom dia!

Considerando a necessidade de contratação de serviço de desinsetização para
o prédio do Instituto Federal Baiano - Reitoria, solicito orçamento dessa
empresa, conforme formulário anexo.

Aguardamos breve retorno. 

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0018 - Ramal 260

PEDIDO DE COTAÇÃO.odt
31 KB 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

solicitação de orçamento

Assunto: solicitação de orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:37:43.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48373

6f95eb94b5

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.

Página 1 de 1



27/02/2020 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=100401&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto : Orçamento para contratação de serviço

Para : natalie amorim <natalie.amorim@larclean.com>
Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho

<jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Orçamento para contratação de serviço

Sex, 07 de fev de 2020 15:10
1 anexo

Prezados, boa tarde!

Conforme contato por telefone, segue formulário anexo, para preenchimento,
referente à solicitação de orçamento desta empresa para prestação do
serviço de desinsetização para o Instituto Federal Baiano - Reitoria.

Aguardamos breve retorno.

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0018 - Ramal 260

PEDIDO DE COTAÇÃO.odt
31 KB 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

solicitação de orçamento

Assunto: solicitação de orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:38:18.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48374

321dad7d08

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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27/02/2020 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=100404&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto : Orçamento para contratação de serviço

Para : controlar pragas <controlar.pragas@gmail.com>
Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho

<jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Orçamento para contratação de serviço

Sex, 07 de fev de 2020 15:13
1 anexo

Prezados, boa tarde!

Considerando a necessidade urgente de contratação de serviço de
desinsetização para o prédio do Instituto Federal Baiano - Reitoria,
solicito orçamento dessa empresa. Segue formulário anexo para
preenchimento.

Aguardamos breve retorno. 

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0018 - Ramal 260

PEDIDO DE COTAÇÃO.odt
31 KB 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

solicitação de orçamento

Assunto: solicitação de orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:39:16.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48375

f9ccb7c6a2

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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27/02/2020 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=100420&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto : Orçamento para contratação de serviço

Para : bratoxsalvador@gmail.com
Cc : José Ribamar Simão da Silva Filho

<jose.filho@ifbaiano.edu.br>,
dadm@ifbaiano.edu.br

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Orçamento para contratação de serviço

Sex, 07 de fev de 2020 15:31
1 anexo

Prezados, boa tarde!

Considerando a necessidade urgente de contratação de serviço de
desinsetização para o prédio do Instituto Federal Baiano - Reitoria,
solicito orçamento dessa empresa, conforme contato por telefone. Segue
formulário anexo para preenchimento.

Aguardamos breve retorno. 

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0018 - Ramal 260

PEDIDO DE COTAÇÃO.odt
31 KB 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

solicitação de orçamento

Assunto: solicitação de orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:40:01.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48376

99a1148a3d

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

orçamento

Assunto: orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: Orçamento

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:44:42.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48377

3746569e49

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

orçamento

Assunto: orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: Orçamento

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:45:48.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48378

1519a6eab8

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.

Página 1 de 1



 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 

Reitoria 

 
 

 

 

 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria 
Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052 

 
O Instituto Federal de Educação, Ciências e Tecnologia Baiano – Reitoria, CNPJ: 
10.724.903/0001-79, vem formalmente, solicitar cotação de preços dos materiais e/ou 
serviços constantes na planilha abaixo: 
 

PLANILHA DE COTAÇÃO 
DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: SANEAR SAÚDE AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ: 12.187.302/0001-08 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM DE SOUZA, 116, QD. J, LT. 1-3, CENTRO, LAURO DE FREITAS - BA 
TEL.: (71) 3491-5968   FAX: (    ) ____-____ 
E-MAIL: COMERCIAL@SANEARPRAGAS.COM 
RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: WELTON OLIVEIRA VIEIRA FILHO 
DATA DA COTAÇÃO: 23/04/2019 
A EMPRESA ATENDE COM NOTA DE EMPENHO? ( X ) SIM   (    ) NÃO 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os valores apresentados nesta planilha devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), tributo(s), imposto(s), 
etc., não sendo permitida qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços cotados, sob a alegação de não inclusão 
destes(as); 
2. Os materiais/serviços objeto desta cotação deverão ser entregues/prestados, se for o caso, no seguinte endereço: Rua do Rouxinol, 
115 – Imbuí – Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052; 
3. O fornecedor que apresenta esta cotação se compromete que a validade da mesma é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de emissão registrada. 

 
Item Discriminação Qtd Und. Valor Unitário Subtotal 

01 

Serviço de desinsetização e desratização 
interna e externa de todo o prédio da Reitoria 
do    INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO,  situado  na Rua do Rouxinol, 115, 
Imbuí, Salvador – BA; o edifício possui 
950,00 m²,  de área externa, 145,00 m² de 
esquadria e 1519,00 m² de área interna 
distribuídos em 5 pavimentos.    

01 Serviço R$ 1.215,20 R$ 1.215,20 

TOTAL R$ 1.215,20 
 

Atenciosamente, 

 
Carimbo CNPJ e Assinatura 

 

 

 
 

 

 
 

________________________________ 

Servidor requisitante 

                                                      Cargo: 
Data do pedido: 23/04/2019. 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

orçamento

Assunto: orçamento

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: Orçamento

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 22:46:36.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48379

600275ab99

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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JUSTIFICATIVA  

 

Considerando que foram enviados e-mails para várias empresas e diversas solicitações de 

retorno, mas que apenas 3 (três) enviaram os orçamentos solicitados; considerando a urgência 

na contratação do serviço e, ainda, considerando que o valor do serviço contratado no ano 

anterior está na média dos dois orçamentos de menor valor, foi aceita cotação com valor 

superior às duas mais baratas, apenas para constar no processo conforme dispõe a IN 03/2017 

sobre pesquisa de preços (mínimo de 3 cotações).  

 

Assinado eletronicamente 

Josemary Barbosa da Silva 

Chefe do Setor de Serviços Gerais 

Portaria de 20 /12/2019 

Publicação DOU 23/12/2019 

 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

JUSTIFICATIVA

Assunto: JUSTIFICATIVA

Assinado por: Josemary Silva

Tipo do Documento: Declaração

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , em 27/02/2020 23:01:17.

Este documento foi armazenado no SUAP em 27/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48380

4ddc050660

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Solicito os encaminhamentos necessários para autorização da contratação do serviço, conforme documentos anexos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - , RET-SSG, em 28/02/2020 10:06:33.

Cópia de despacho #40871 digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA

IT
E

M

DISCRIMINAÇÃO UND. QTD.

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

V. UNIT.R$ V. TOTAL R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL R$

1 1 R$ 1.215,20 R$ 1.215,20 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 5.724,66 R$ 5.724,66 R$ 1.215,20  R$    1.215,20 

VALOR TOTAL R$ 1.215,20

MENOR 
VALOR  

UNIT. R$ 

MENOR 
VALOR  

TOTAL R$

SANEAR SAÚDE 
AMBIENTAL EIRELI - 

CNPJ:  12.187.302/0001-08

PRESERVE AMBIENTAL 
DESENTUPIMENTO E 

GESTÃO DE RESÍDUOS 
EIRELI – CNPJ: 

17.369.132/0001-98

P.A,P. SAÚDE 
AMBIENTAL EIRELI - 

CNPJ: 22.359.737/0002-19

Contratação do Serviço de 
desinsetização a ser executado no 
prédio da Reitoria.

SERVIÇO



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
Reitoria
Rua do Rouxinol, n. 115, CEP 41720-052, Salvador (BA)
CNPJ: 10.724.903/0001-79 - Telefone: (71) 3186-0001

Documento Digitalizado Público

Mapa comparativo de preços

Assunto: Mapa comparativo de preços

Assinado por: Ricardo Moraes

Tipo do Documento: Planilha

Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público

Tipo do
Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ricardo Freire de Moraes, TECNOLOGO-FORMACAO, em 28/02/2020 13:39:22.

Este documento foi armazenado no SUAP em 28/02/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

48822

5bb6c89fd7

Cópia de documento digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

Encaminho para conhecimento e devolução do processo para prosseguimento

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-CGS, em 28/02/2020 13:41:45.

Cópia de despacho #41056 digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Ciente e de acordo.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO-REITOR - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 03/03/2020 15:56:08.

Cópia de despacho #42441 digital impresso por Ricardo Moraes (1156952) em 04/03/2020 11:32.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

DADOS DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 23327.250682.2020-74

Insteressados:

Jose Filho
,
Jose Chaves
e
Leonardo Lapa

Assunto: Solicita autorização para contratação de serviço de desinsetização para a Reitoria

Usuário
responsável: Ricardo Moraes

Matrícula
SIAPE: 1156952

Data
Finalização: 04/03/2020 11:31:42

Motivo da finalização

Processo finalizado para abertura de processo na modalidade de Dispensa de Licitação nº 04/2020 - 23327.250765.2020-63.



Documento Digitalizado Público

Processo SAUP inicial nº 23357.250682.2020-74

Assunto:Assunto: Processo SAUP inicial nº 23357.250682.2020-74

Assinado por:Assinado por: Ricardo Moraes

Tipo do Documento:Tipo do Documento: Diversos

Situação:Situação: Finalizado

Nível de Acesso:Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência:Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ricardo Freire de Moraes, TECNOLOGO-FORMACAO, em 04/03/2020 11:37:03.

Este documento foi armazenado no SUAP em 04/03/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça

os dados abaixo:

50743

b8066936e9

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

AUTORIZO e justifico a instauração de procedimento, nos termos do art. 24 da Lei 8.666/93 e

demais normas pertinentes, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação de

empresa para prestação do serviço de Desinsetização do prédio da Reitoria, conforme documentos

acostados no processo n.° 23327.250682.2020-74 relacionado a este. De acordo com o Art. 24 " É

dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior

vulto que possa ser realizada de uma só vez; Como verificado, o serviço preenche os requisitos

necessários para proceder-se à contratação por meio de Dispensa de Licitação.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-COMPRAS, em 04/03/2020 20:01:49.

Cópia de despacho #43034 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito que seja anexado o projeto básico.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Ricardo Freire de Moraes, TECNOLOGO-FORMACAO, RET-COMPRAS, em 05/03/2020 09:20:45.

Cópia de despacho #43111 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

PROJETO BÁSICO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2020

PROCESSO Nº 23327.250765.2020-63

1. OBJETO 

1.1.  O presente  projeto básico  tem por  objetivo  a  contratação  de empresa para  a  prestação  do  serviço
desinsetização e desratização, interna e externa, do Prédio da Reitoria.

1.2. A especificação, a quantidade e o valor unitário do objeto estão detalhados na planilha abaixo:

Item Discriminação Und. Qtde. Catser Valor Unitário

1

Serviço  de  desinsetização  e  desratização
interna  e  externa  de  todo  o  prédio  da
Reitoria do    INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO,   situado  na Rua do Rouxinol,
115,  Imbuí,  Salvador  –  BA;  o  edifício
possui 950,00 m²,  de área externa, 145,00
m²  de  esquadria  e  1519,00  m²  de  área
interna diatribuídos em 5 pavimentos.   

Und 01 3417 1.215,20

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  Justifica-se a  contratação do serviço devido ao aparecimento de ratos e insetos,  como baratas,  nas
dependências do prédio da Reitoria do IF Baiano, causando riscos à saúde dos servidores e do público que o
frequenta.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A presente contratação direta será realizada por meio de dispensa de licitação, conforme dispõe o art.
24, inciso II, da Lei de licitações nº 8.666/93.

4. LOCAL, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE

4.1. Os serviços deverão ser prestados no Prédio da Reitoria do IF Baiano – localizado na rua do
Rouxinol, nº 115, bairro do Imbuí, CEP: 417.20-052, no horário de 08:00 às 17:00 de segunda a
sexta-feira, no praxo máximo de 10 (dez) dias.

4.2.  A prestação dos  serviços  deverá  ser de forma a garantir  a  integridade dos bens que serão
adquiridos sem que haja dano.

4.3. O objeto será recebido por representantes do Instituto Federal Baiano –  Reitoria, na forma
abaixo:

1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

a) Provisoriamente,  no prazo de 10 (dez) dias, para efeito de posterior verificação da
conformidade dos produtos com a especificação;
b) Definitivamente,  no  prazo  de  02  (dois)  dias,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quantidade dos produtos e consequente aceitação.

4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com
os termos deste instrumento.

4.5. Caso sejam identificados problemas e/ou discrepâncias em relação às especificações técnicas
exigidas, o fornecedor deverá refazer o serviço em até 10 (dez) dias úteis, contados da ciência da
empresa.

4.6.  O fornecedor  deverá  executar  o  serviço  de  acordo  com as  requisições  expedidas,  não  se
admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da fiscalização.

5. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO, RECURSOS E PROGRAMA DE TRABALHO

5.1. O valor total dos serviços, objeto da contratação é R$ 1.215,20 (hum mil, duzentos e quinze
reais e vinte centavos).

5.2.  As despesas  decorrentes  da presente contratação  correrão  à conta  dos  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União, os quais serão informados em documento apropriado,
contendo todos os dados orçamentários, pelo setor responsável. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

6.2. Não serão pagas notas fiscais/faturas em nome de terceiros. 

6.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à CONTRATADA. 

6.4. Os  pagamentos  serão  realizados  após  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  da
CONTRATADA. 

6.5. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e sanções
pecuniárias aplicadas, quando for o caso.

6.6. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar será
retida  a  alíquota  dos  impostos  e  contribuições  devidas,  conforme  o  caso,  (CSLL,  COFINS,
PIS/PASEP,  IR)  a  título  de  antecipação,  exceto  para  os  optantes  pelo  SIMPLES  que  deverão
apresentar Declaração, conforme Anexo, que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal por
ocasião da entrega dos alimentos e/ou mercadorias.

2



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

6.7. O CONTRATANTE poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando: 

6.7.1. A Nota Fiscal/Fatura estiver em desacordo com o estabelecido no Contrato; 

6.7.2. A Nota Fiscal/Fatura contiver erros de preenchimento a cargo da CONTRATADA.

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

7.1. O(a) responsável pelo acompanhamento da execução do serviço, objeto deste instrumento, será
o(a) servidor:

a) Nome: Josemary Barbosa da Silva

b) SIAPE: 2017456

c) Cargo/função: Chefe de Serviços Gerais

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Compete ao fornecedor: 

8.1.1. Prestar os serviços da forma solicitada, conforme especificações; 
8.1.2. Não transferir  a outrem, no todo ou em parte a prestação do serviço sem prévia e
expressa anuência do IF Baiano – Reitoria; 
8.1.3. Prestar o serviço rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos
estipulados; 
8.1.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano ou
a terceiros,  decorrentes  de sua culpa  ou dolo,  na  entrega  dos  produtos  não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o acompanhamento da
Instituição;
8.1.5. Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega da execução dos serviços;
8.1.6. Comunicar  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos
julgados necessários;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Compete ao IF Baiano:
9.1.1. Permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IF Baiano; 
9.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da empresa vencedora; 
9.1.3. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo evento,
sendo  que  as  decisões  e  providências  que  ultrapassarem a  competência  do  representante
deverão  ser  solicitadas  aos  seus  superiores,  em tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
cabíveis. 
9.1.4. Efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos.

3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

11. DAS PENALIDADES: 
10.1. O não  cumprimento  do  prazo  para  execução  de  serviço,  estabelecido  no Projeto  Básico,
sujeitará o licitante vencedor à aplicação de uma multa diária correspondente a 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) do valor do serviço não prestado, até o máximo de 10% (dez por cento).
10.2. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias após comunicação, por escrito, por
parte do IF BAIANO.
10.3. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste projeto básico e não abrangida nos
subitens anteriores: a partir de 3% (três por cento) do valor contratado, para cada evento.
10.4. Além da penalidade de multa, fica o licitante vencedor sujeito a outras sanções previstas nos
artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93.
10.5. As penalidades serão aplicadas, garantindo-se a defesa prévia.

O  presente  "Projeto  Básico"  foi  elaborado  pelo  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA, estando em consonância com as disposições
legais e normativas  aplicáveis,  com o interesse e a conveniência da Administração,  e integra o
processo administrativo. 

 Salvador – BA, 04 de março de 2020. 

Elaborado por:

José Ribamar Simão da Silva Filho 

Coordenador Geral de Suprimentos
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Documento Digitalizado Público

PROJETO BÁSICO - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO

Assunto:Assunto: PROJETO BÁSICO - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO
Assinado por:Assinado por: Jose Filho

Tipo do Documento:Tipo do Documento: Projeto
Situação:Situação: Finalizado

Nível de Acesso:Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência:Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Jose Ribamar Simao da Silva Filho, COORDENADOR - FG1 - RET-CGS, em 05/03/2020 12:46:34.

Este documento foi armazenado no SUAP em 05/03/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça

os dados abaixo:

51579

2321f37dbb

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Coordenação Geral de Suprimentos

Despacho:

APROVO o projeto básico anexo este processo.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Aecio Jose Araujo Passos Duarte, REITOR - CD1 - RET, RET-CGS, em 05/03/2020 16:30:35.

Cópia de despacho #43468 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

(71) 3186-0001



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.187.302/0001-08

Razão Social: SANEAR SAUDE AMBIENTAL EIRELI

Nome Fantasia: SANEAR CONTROLE DE PRAGAS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/10/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/08/2020

FGTS 06/03/2020

Trabalhista Validade: 12/06/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/02/2020 (*)

Receita Municipal Validade: 21/02/2020 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/03/2020 08:31 de
CPF: 055.373.404-02      Nome: RICARDO FREIRE DE MORAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 05/03/2020 08:41:02 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SANEAR SAUDE AMBIENTAL EIRELI 

CNPJ: 12.187.302/0001-08 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



05229646560Usuário:

06/03/2020 10:11:Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente12187302000

Total de Registros
Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1



 
 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: DANIELA SANTOS SILVA 
 
CPF/CNPJ: 011.428.675-28 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 08:46:00 do dia 05/03/2020, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: NX0O050320084600 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/03/2020 às 08:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 011.428.675-28.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E60.E6F6.C08C.F886 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/03/2020 as 08:48:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



05/03/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancio… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

01142867528

Data da consulta: 05/03/2020 08:50:21
Data da última atualização: 04/03/2020 16:00:09

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO

Nenhum registro encontrado



05/03/2020 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSanci… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

011.428.675-28

Data da consulta: 05/03/2020 08:51:02
Data da última atualização: 04/03/2020 16:00:09

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

FIM DA VIGÊNCIA DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA

Nenhum registro encontrado



05229646560Usuário:

06/03/2020 10:12:Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

Credor/Devedor não existente no Siafi Adimplente01142867528

Total de Registros
Há até 30 dias:

Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1



Documento Digitalizado Público

Certidões de regularidades da empresa

Assunto:Assunto: Certidões de regularidades da empresa

Assinado por:Assinado por: Ricardo Moraes

Tipo do Documento:Tipo do Documento: Certidão

Situação:Situação: Finalizado

Nível de Acesso:Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência:Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Ricardo Freire de Moraes, TECNOLOGO-FORMACAO, em 06/03/2020 10:46:12.

Este documento foi armazenado no SUAP em 06/03/2020. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça

os dados abaixo:

51945

ce1fbfa590

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.
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M
in
ut

a 
#
42

3
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Documento 17311

INTERESSADO: RET – SSG

Solicitamos a V. Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01

Serviço de desinsetização e desratização interna e externa

de todo o prédio da Reitoria do INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO,

situado na Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador – BA; o

edifício possui 950,00 m², de área externa, 145,00 m² de

esquadria e 1519,00 m² de área interna diatribuídos em 5

pavimentos.

SRV      01 1.215,20 1.215,20

VALOR TOTAL 1.215,20

A) DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do serviço desinsetização e desratização,

interna e externa, do Prédio da Reitoria, através de dispensa de licitação nº 04/2020, com o fornecedor

SANEAR SAÚDE AMBIENTAL EIRELI – CNPJ: 12.187.302/0001-08 com despesa estimada em R$ 1.215,20

(Hum mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos) conforme especificação do quadro acima.

B) DA MOTIVAÇÃO:Justifica-se a contratação do serviço devido ao aparecimento de ratos e insetos,

como baratas, nas dependências do prédio da Reitoria do IF Baiano, causando riscos à saúde dos servidores e do

público que o frequenta.

C) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 24, II da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

D) DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

- Programa de Trabalho nº: XXXXXXXXXXXXXXXXX;

- Elemento de Despesa nº: XXXXXXXXXXXXXXX;

- Fonte de Recurso nº: XXXXXXXXXXXXXXX;

- PTRES nº.: XXXXXXXXXXXXXXX;

- Valor Disponível: XXXXXXXXXXXXXXX;

- Data: XXXXXXXXXXXXXXX;

Declaro a existência de saldo para

contratação do SERVIÇO acima.

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.

Página 1 de 2



 

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001

Cópia de documento digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.

Página 2 de 2



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Solicito e preenchimento e devolução das informações financeiras referente à contratação do serviço

de desinsetização do prédio da Reitoria.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Ricardo Freire de Moraes, TECNOLOGO-FORMACAO, RET-COMPRAS, em 06/03/2020 13:20:07.

Cópia de despacho #43781 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:48.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Declaração 4/2020 - RET-DORC/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

INTERESSADO: RET – SSG

Solicitamos a V. Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01

Serviço de desinsetização e desratização interna e

externa de todo o prédio da Reitoria do INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, situado na Rua do

Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador – BA; o edifício possui

950,00 m², de área externa, 145,00 m² de esquadria e

1519,00 m² de área interna diatribuídos em 5

pavimentos.

SRV      01 1.215,20 1.215,20

VALOR TOTAL 1.215,20

A) DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação do serviço desinsetização e

desratização, interna e externa, do Prédio da Reitoria, através de dispensa de licitação nº 04/2020,

com o fornecedor SANEAR SAÚDE AMBIENTAL EIRELI – CNPJ: 12.187.302/0001-08 com despesa

estimada em R$ 1.215,20 (Hum mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos) conforme especificação do

quadro acima.

B) DA MOTIVAÇÃO:Justifica-se a contratação do serviço devido ao aparecimento de ratos e

insetos, como baratas, nas dependências do prédio da Reitoria do IF Baiano, causando riscos à saúde dos

servidores e do público que o frequenta.

C) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 24, II da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

D) DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

- Programa de Trabalho nº: 12363501220RL0029 ;

- Elemento de Despesa nº: 33903978;

- Fonte de Recurso nº: 8100000000;

- PTRES nº.: 170832;

- Valor Disponível: 2.449.506,14 ;

- Data: 09/03/2020;



Declaro a existência de saldo para

contratação do SERVIÇO acima.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Diogo Soares de Melo Magalhaes, DIRETOR - CD3 - RET-DORC, em 10/03/2020 11:07:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/03/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

17453

554e42382d

 

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



02/03/2020 Advocacia-Geral da União

www.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1256064#ementa 1/1

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 52, DE 25 DE ABRIL DE 2014 (*)

"AS DESPESAS ORDINÁRIAS E ROTINEIRAS DA ADMINISTRAÇÃO, JÁ PREVISTAS NO
ORÇAMENTO E DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS
PREEXISTENTES, DISPENSAM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NOS INCISOS I E II DO ART. 16 DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000".

REFERÊNCIA: Art. 16 da LC 101, de 2000; Lei nº 11.768, de 2008; Lei nº 12.017, de 2009; Lei nº 12.309,
de 2010; Acórdão TCU nº 883/2005 - Primeira Câmara.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

(*) Editada pela Portaria AGU nº 124, de 25 de abril de 2014, publicada no DOU I 2/5/2014, p.2-3

* Este texto não substitui a publicação oficial.



Documento Digitalizado Público

Orientação Normativa nº 52 - AGU

Assunto:Assunto: Orientação Normativa nº 52 - AGU

Assinado por:Assinado por: Ricardo Moraes

Tipo do Documento:Tipo do Documento: Instrução Normativa

Situação:Situação: Finalizado

Nível de Acesso:Nível de Acesso: Público
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Código

Verificador:

Código de

Autenticação:
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53166
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AGU Orientação Normativa

ORIENTAÇÃO  NORMATIVA  Nº  34,  DE  13  DE  DEZEMBRO  DE  2011  (*)

"AS  HIPÓTESES  DE  INEXIGIBILIDADE  (ART.  25)  E  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO

(INCISOS III E SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES
NÃO  ULTRAPASSEM  AQUELES  FIXADOS  NOS  INCISOS  I  E  II  DO

ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DO ATO
QUE  AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  DIRETA,  EM  VIRTUDE  DOS  PRINCÍPIOS  DA

ECONOMICIDADE  E  EFICIÊNCIA,  SEM  PREJUÍZO  DA  UTILIZAÇÃO  DE  MEIOS
ELETRÔNICOS  DE PUBLICIDADE DOS ATOS  E  DA OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS

REQUISITOS  DO  ART.  26  E  DE  SEU  PARÁGRAFO  ÚNICO,  RESPEITANDO-SE  O
FUNDAMENTO  JURÍDICO  QUE  AMPAROU  A  DISPENSA  E  A  INEXIGIBILIDADE."

INDEXAÇÃO:  HIPÓTESE,  INEXIGIBILIDADE,  DISPENSA,  LICITAÇAO,  FIXAÇÃO,

VALOR,  LIMITAÇÃO,  DISPOSIÇÃO,  LEGISLAÇÃO  FEDERAL,  DESNECESSIDADE,
PUBLICAÇÃO, ATO ADMINISTRATIVO,  AUTORIZAÇÃO, CONTRATAÇAO, IMPRENSA

OFICIAL, CUMPRIMENTO, PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, ECONOMIA, EFICIÊNCIA,
AUSÊNCIA,  PREJUÍZO,

OBSERVÂNCIA,  REQUISITOS,  LEI,  MANUTENÇÃO,  FUNDAMENTAÇÃO  JURÍDICA,
AMPARO  TÉCNICO,  REQUISITOS,  MODALIDADE.

REFERÊNCIA:  Art.  37,  inc.  XXI,  da CF; arts.  24,  25 e 26 da Lei  nº  8.666,  de 1993;

Acórdão  TCU  1336/2006  -  Plenário.

PROCESSO  Nº  00400.010939/2010-50

LUÍS  INÁCIO  LUCENA  ADAMS

(*)(*)  Editada  pela  PORTARIA AGU  Nº  572,  DE  13.12.2011  -  publicada  no  DOU  I
14.12.2011

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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ON nº 34 - AGU - Dispensa de publicação para Dispensa de pequeno valor
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Código
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Nº 41, quinta-feira, 27 de fevereiro de 2014 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014022700104

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 46, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII do art. 4º da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 00400.010069/2012-81, resolve expedir a pre-
sente orientação normativa, de caráter obrigatório a todos os órgãos
jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de
1993:

SOMENTE É OBRIGATÓRIA A MANIFESTAÇÃO JURÍDICA
NAS CONTRATAÇÕES DE PEQUENO VALOR COM FUNDA-
MENTO NO ART. 24, I OU II, DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, QUANDO HOUVER MINUTA DE CONTRATO NÃO
PADRONIZADA OU HAJA, O ADMINISTRADOR, SUSCITADO
DÚVIDA JURÍDICA SOBRE TAL CONTRATAÇÃO. APLICA-SE
O MESMO ENTENDIMENTO ÀS CONTRATAÇÕES FUNDADAS
NO ART. 25 DA LEI Nº 8.666, DE 1993, DESDE QUE SEUS
VALORES SUBSUMAM-SE AOS LIMITES PREVISTOS NOS IN-
CISOS I E II DO ART. 24 DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

PORTARIA No- 57, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Edita as Orientações Normativas nºs 40,
41, 42, 43, 44 e 45, altera a Orientação
Normativa nº 29, e cancela a Orientação
Normativa nº 31.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I, X e XIII, e tendo em vista o
disposto no inciso XI, todos do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de
10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
00400.008534/2012-13, resolve:

Art. 1º Editar as seguintes Orientações Normativas, de ca-
ráter obrigatório a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º
e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 40

"NOS CONVÊNIOS CUJA EXECUÇÃO ENVOLVA A ALOCA-
ÇÃO DE CRÉDITOS DE LEIS ORÇAMENTÁRIAS SUBSEQUEN-
TES, A INDICAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E DO
RESPECTIVO EMPENHO PARA ATENDER À DESPESA RELA-
TIVA AOS EXERCÍCIOS POSTERIORES PODERÁ SER FORMA-
LIZADA, RELATIVAMENTE A CADA EXERCÍCIO, POR MEIO
DE APOSTILA. TAL MEDIDA DISPENSA O PRÉVIO EXAME E
APROVAÇÃO PELA ASSESSORIA JURÍDICA."

REFERÊNCIA: Art. 9º do Decreto nº 6.170, de 2007. Art. 65, § 8º,
c/c art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993. Parecer nº 02/2012/GT467/DEP-
CONSU/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral Federal em
20.9.2012. Parecer nº 008/2013/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo
Consultor-Geral da União Substituto em 2.4.2013.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 41

"A CELEBRAÇÃO DE QUAISQUER CONVÊNIOS ENTRE A
UNIÃO E OS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS NÃO DEVE SER
INFERIOR A R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), SENDO QUE
PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, EXCETO ELA-
BORAÇÃO DE PROJETOS, DEVE SER IGUAL OU SUPERIOR A
R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). A VE-
DAÇÃO ALCANÇA TODAS AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁ-
RIAS, INCLUSIVE AS DECORRENTES DE EMENDAS PARLA-
MENTARES. PARA O ALCANCE DOS RESPECTIVOS VALO-
RES, ADMITEM-SE, EXCLUSIVAMENTE, AS HIPÓTESES PRE-
VISTAS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DO DECRETO Nº
6.170, DE 2007."

REFERÊNCIA: Art. 2º, I, do Decreto nº 6.170, de 2007. Parecer nº
03/2012/GT467/DEPCONSU/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-
Geral Federal em 5.10.2012.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 42

"A DESPEITO DO LIMITE DE 18 MESES PREVISTO NO § 3º DO
ART. 37 DA PORTARIA INTERMINISTERIAL CGU/MF/MP Nº
507, DE 2011, O PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DO PRO-
JETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA DEVE SER FIXADO
DE FORMA COMPATÍVEL COM O PRAZO PREVISTO NO § 2º
DO ART. 68 DO DECRETO Nº 93.872, DE 1986, E COM O PRA-
ZO DE DILIGÊNCIA PREVISTO NA RESPECTIVA LEI DE DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, RESSALVADAS AS EXCEÇÕES
PREVISTAS NO CITADO DECRETO."

REFERÊNCIA: Art. 68, § 2º, do Decreto nº 93.872, de 1986, incluído
pelo Decreto nº 7.654, de 2011. Parecer nº 06/2012/GT467/DEP-
CONSU/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral Federal em
16.8.2012.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 43

"A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÊNIO É CONDIÇÃO
DE EFICÁCIA DO AJUSTE E A SUA AUSÊNCIA ADMITE CON-
VALIDAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL APURAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA."

REFERÊNCIA: Art. 61, parágrafo único, c/c art. 116 da Lei nº 8.666,
de 1993, e art. 55 da Lei nº 9.784, de 1999. Parecer nº 4/2013/CÂ-
MARAPERMANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU, apro-
vado pelo Procurador-Geral Federal em 24.5.2013.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 44

"I - A VIGÊNCIA DO CONVÊNIO DEVERÁ SER DIMENSIO-
NADA SEGUNDO O PRAZO PREVISTO PARA O ALCANCE DAS
METAS TRAÇADAS NO PLANO DE TRABALHO, NÃO SE APLI-
CANDO O INCISO II DO ART. 57 DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

II - RESSALVADAS AS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI, NÃO É
ADMITIDA A VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO, DE-
VENDO CONSTAR NO PLANO DE TRABALHO O RESPECTIVO
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO.

III - É VEDADA A INCLUSÃO POSTERIOR DE METAS QUE
NÃO TENHAM RELAÇÃO COM O OBJETO INICIALMENTE
PA C T U A D O . "

REFERÊNCIA: Art. 43, V, e art. 1º, § 2º, XXIII, da Portaria In-
terministerial CGU/MF/MP nº 507, de 2011, e art. 57, § 3º, c/c art.
116 da Lei nº 8.666, de 1993. Parecer nº 03/2012/CÂMARAPER-
MANENTECONVÊNIOS/DEPCONSU/PGF/AGU, aprovado pelo
Procurador-Geral Federal em 13.5.2013.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 45

"O ACRÉSCIMO DO VALOR DO CONVÊNIO COM ENTIDADES
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS SUBMETE-SE AO LIMITE
DO §1º DO ART. 65 DA LEI Nº 8.666, DE 1993.

I - O LIMITE DEVE SER AFERIDO PELO COTEJO ENTRE O
VALOR TOTAL ORIGINAL DO CONVÊNIO E A SOMA DOS
APORTES ADICIONAIS REALIZADOS PELO CONCEDENTE E
PELO CONVENENTE.

II - O ACRÉSCIMO EXIGE AQUIESCÊNCIA DOS PARTÍCIPES E
FORMALIZAÇÃO POR MEIO DE ADITIVO.

III - SE HOUVER CONTRAPARTIDA, SEU VALOR SERÁ
ACRESCIDO EM EQUIVALÊNCIA AO ACRÉSCIMO REALIZA-
DO NO OBJETO PACTUADO."

REFERÊNCIA: Art. 65, § 1º, c/c art. 116 da Lei nº 8.666, de 1993,
e art. 24, § 3º, da Portaria Interministerial CGU/MF/MP nº 507, de
2011. Parecer nº 13/2013/CÂMARAPERMANENTECONVÊ-
NIOS/DEPCONSU/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral Fe-
deral em 30.9.2013.

Art. 2º A Orientação Normativa nº 29, de 15 de abril de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 29,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010

"A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE FIRMAR TERMO DE
PARCERIA OU CONVÊNIO COM AS ORGANIZAÇÕES DA SO-
CIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIPs), OBSER-
VADA, RESPECTIVAMENTE, A REGRA DO CONCURSO DE
PROJETOS OU DO CHAMAMENTO PÚBLICO. A OPÇÃO PELO
TERMO DE PARCERIA OU CONVÊNIO DEVE SER MOTIVADA.
APÓS A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO, NÃO É POSSÍVEL
ALTERAR O RESPECTIVO REGIME JURÍDICO, VINCULANDO
OS PARTÍCIPES." (NR)

Art. 3º Fica cancelada a Orientação Normativa nº 31, de 15
de dezembro de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 39, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza a realização de investimentos não
previstos no Contrato de Arrendamento
DP-DC/1.2005.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE, INTERINO, DA
SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição, e o art. 2º, inciso V, do
Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, considerando o que consta
do Processo n° 50300.001837/2012-10, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de investimentos não previstos
no Contrato de Arrendamento DP-DC/1.2005, celebrado entre a Com-
panhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP e a empresa
RISHIS - Empreendimentos e Participações.

Art. 2º Os investimentos de que trata o art. 1º serão rea-
lizados por conta e risco da arrendatária e totalizam o montante de R$
57.400.000,00 (cinquenta e sete milhões e quatrocentos mil reais).

Art. 3º A presente autorização não gera direito a reequilíbrio
econômico-financeiro em favor da arrendatária.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES

ADMINISTRATIVAS REGIONAIS
UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE BELÉM

DESPACHOS DA CHEFE
Em 20 de dezembro de 2013

No- 100 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-296-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.002217/2013-21, instaurado em 16 de
setembro de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 296/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à empresa Rebelo & Cia.
Ltda., por cometimento do previsto no art. 20, inciso XXXIII da
Resolução n° 912/ANTAQ.

No- 101 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final, RELA-000002/2013-AP-ODSE-290-13-
UARBL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Con-
tencioso Simplificado Nº 50305.002112/2013-71, instaurado em 02 de
novembro de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 290/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) à empresa Mundial Transporte
e Navegação Ltda. - EPP, por cometimento do previsto no art. 20,
inciso XXI da Resolução n° 912/ANTAQ.

Em 9 de janeiro de 2014

No- 6 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório Final RETE nº 001/2013-AP-ODSE-274-13-UAR-
BL, elaborado em decorrência do Processo Administrativo Conten-
cioso Simplificado Nº 50305.002117/2013-02, instaurado em 13 de
agosto de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 274/2013-
UARBL, decide por aplicar penalidade de MULTA PECUNIÁRIA no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à empresa NAVEGAÇÃO
LEÃO LTDA., por cometimento do previsto no art. 20, inciso XXIV,
da Resolução n° 912/ANTAQ.

Em 14 de janeiro de 2014

No- 7 - A CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE BELÉM DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPOR-
TES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, conforme análise dos fatos apu-
rados no Relatório RETE nº 001/2013-AP-ODSE-301-13-UARBL,
elaborado em decorrência do Processo Administrativo Contencioso
Simplificado nº 50305.002218/2013-75, instaurado em 06 de setem-
bro de 2013, de acordo com a Ordem de Serviço Nº 301/2013-
UARBL, decide por ARQUIVAR o referido processo sem aplicar
penalidade à empresa A A DOS SANTOS PEREIRA TRANSPORTE
- ME, em face da perda do objeto do PAS.

ANA PAULA FAJARDO ALVES

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL DE SALVADOR

DESPACHO DO CHEFE
Em 30 de dezembro de 2013

No- 27 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIO-
NAL DE SALVADOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo regimento interno e conforme análise dos
fatos apurados no RELA-000001-2013-AP-ODSE- 0059-13-UARSV,
elaborado em decorrência do Processo Administrativo Contencioso
Simplificado 50311.001755/2013-19, instaurado em 04/07/2013, de
acordo com a Ordem de Serviço Nº 59-2013-UARSV, decide, se-
gundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, indicar as
penalidades pelas infrações apuradas:
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 Ambiente: PRODUÇÃO Encerrar Dispensa 10/03/2020 14:06:16 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação
Eventos
Sub-rogação
Apoio
Sair

A Dispensa de Licitação foi encerrada.

Resumo da Dispensa/Inexigibilidade
Órgão UASG de Atuação
26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 158129 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. BAIANO

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso Cotação
Eletrônica

Dispensa de Licitação 00004/2020 Lei nº 8.666 Art. 24º II Não

Percentual de enquadramento da instituição:    10   % 

Objeto

Quantidade de Itens Valor Total da Compra (R$) Data da Declaração
1 1.215,20 04/03/2020

Encerrar Compra

Dispensa

Contratação de empresa para a prestação do serviço desinsetização e desratização, interna e externa, do Prédio da 
Reitoria.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Encaminho para emissão da Nota de Empenho e envio para Setor Requisitante.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Ricardo Freire de Moraes, TECNOLOGO-FORMACAO, RET-COMPRAS, em 10/03/2020 14:12:51.

Cópia de despacho #44883 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:49.
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Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Baixar a nota de empenho para enviar ao fornecedor e devolver o processo ao setor de Compras

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Adriano Lucas Prado Goncalves, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-COMPRAS, em 23/03/2020 16:40:11.

Cópia de despacho #48084 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:49.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

Setor de Serviços Gerais

Despacho:

NE encaminhada ao fornecedor solicitando prestação do serviço.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, CHEFE - FG1 - RET-COMPRAS, RET-SSG, em 25/03/2020 17:45:38.

Cópia de despacho #49086 digital impresso por Adriano Goncalves (1586958) em 17/09/2020 09:49.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

DADOS DA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 23327.250765.2020-63

Insteressados:

Adriano Goncalves 
, 
Josemary Silva 
, 
Jose Filho 
e 
Ricardo Moraes 

Assunto: Dispensa nº 04/2020 - Contratação de empresa para prestação do serviço de
Desinsetização do prédio da Reitoria.

Usuário
responsável: Adriano Goncalves 

Matrícula SIAPE: 1586958
Data Finalização: 26/03/2020 07:42:11

Motivo da finalização 

Nota de empenho encaminhada ao fornecedor
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